
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

  

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 
EMENDA Nº 

 

 

PROPOSIÇÃO:   PLN 
30/2020 

 

Data: 19/10/2020 
 

SUPLEMENTAR  
Órgão: 55000 - Ministério da Cidadania 
Unidade: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta  

Funcional Programática: 27.8125026.5450.0021 
Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer – No Estado do Maranhão 

GND: 4 MOD: 40 Fonte: 188  
VALOR: R$ 10.000.000,00 

 

CANCELAR: 
Órgão: 55000 - Ministério da Cidadania 

Unidade: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta  
Funcional Programática: 27.8125026.5450.0001 

Ação: Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, 
Recreativo e de Lazer - Nacional 
GND: 4 MOD: 40 Fonte: 188  

VALOR: R$ 10.000.000,00 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente emenda visa fortalecer e implementar políticas públicas para desenvolvimento 
do esporte educacional, recreativo e de lazer, por meio da disponibilização de 

equipamentos e instalações esportivas ao estado do Maranhão. Espera-se, dessa forma, 
reduzir a exclusão e o risco social e melhorar a qualidade de vida da população, 

assegurando o acesso a espaços esportivos modernos. 

 

 

3811 - ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

 
 

 
 

_________________________________ 
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